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Concede o Titulo de Cidadã Mato-Grossense a
Ilustríssima  senhora  Cláudia  Regina  Soares
Magnani.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-Grossense a Ilustríssima senhora Cláudia Regina
Soares Magnani.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

     A presente proposição visa conceder o Título de Cidadã Mato-Grossense à senhora Cláudia Regina
Soares Magnani é natural de Tupã, interior de São Paulo.

      É Bacharel e Mestre em Ensino de Química pela Universidade Federal de Mato Grosso. Possui
Pós-Graduação:

em Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental;1.
Gestão Econômica do Meio Ambiente;2.
Oxidologia e Estudo de Radicais Livres;3.
É Psicopedagoga Clínica e Institucional;4.
Análise Comportamental Aplicada ao Autismo (TEA/ABA); 5.
Analista Comportamental e Analista 360, Hipnose Ericksoniana. Psicanalista, MBA na Nova NR-1 e6.
Conselheira de Governança.

Dos 43 anos de trajetória profissional no estado de Mato Grosso, 31 anos foram dedicados à docência na
educação básica, ensino superior e pós-graduação.

Foi supervisora de ensino superior na UFMT, docente efetiva na Secretaria de Estado de Educação,
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pesquisadora do CNPQ. Além disso, é escritora e palestrante e também  presidente da BPW de Várzea
Grande.

É uma profissional com sólida experiência nas áreas de Educação, Meio Ambiente, Gestão, Saúde
Integrativa e Liderança Institucional, com atuação destacada nos municípios de Cuiabá e Cáceres.

 Pelos motivos expostos, contamos com o apoio e recepção dos demais Pares com assento nesta Casa de
Leis na acolhida e  aprovação da presente honraria.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 23 de Março de 2026

 

Max Russi
Deputado Estadual
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